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I. Léon Duguit, o decano de Bordeaux, elaborou urna 

teoría geral do direito, puramente objetiva, de cunho cien

tífico-positivista e radicalmente antimetafísica, cu jos prin

cipios espós, de maneira magistral, no 1.° volume da 3.a 

ed. do monumental "traite de droit constitutionnel", lan-

gada e m 1927, u m ano antes de sua morte. 

Nessa obra Duguit condensou os principios gerais de 
sua doutrina, que se encontravam difundidos e esparsos 

em varias publicagóes anteriores, notadamente "l'etat, le 

droit objetif et la loi positive", de 1901, "le droit social, le 

droit individuel et la transformation de l'État", de 1908, 

"les transíormations genérales du droit privé depuis le 

Code Napoleón" de 1912, "souveraineté et liberté", de 1921 

e ñas edigóes precedentes do "traite". 

N a concepgáo científico-positiva do direito, partindo 

da observagáo dos fatos e só nos fatos procurando justi-

ficagáo para os fenómenos jurídicos, Duguit baniu, por 

considerá-las metafísicas e irreconsiliáveis com a realidade 

sociológica da vida jurídica, as nogóes de direito subjetivo 

e da personalidade jurídica dos grupos. 

A sua doutrina tem por característico marcante a ne-
gagáo do direito subjetivo (individual e estatal), como u m 

poder da vontade de se impór ás outras vontades; a ne-
gagáo sistemática da personalidade e da soberanía, com os 

seus atributos de "dominium" e "imperium" segundo a 

acepgáo romana. 
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Para Duguit, nao existe o Estado, como entidade au
tónoma, como pessoa jurídica de direito público. Mas, 
apenas, governantes, isto é, homens que exercem o poder 
e impóem sua vontade aos governados, pela fórga. 

O Estado sao os homens que governam. O poder mera 
questáo de fato. Daí a negagáo da soberanía como poder 
jurídico. 

A soberanía, como direito subjetivo do Estado é, para 
ele, urna nogáo metafísica, sem conteúdo real, assim como 
a personalidade jurídica do Estado. 

Só o homem tem capacidade para o exercício dos di
reitos. 

Só os homens que se encontram á testa do govérno sao 
titulares do poder de mando, que, apoiado pela fórga, deve 
ser exercido de conformidade com as normas do direito 
objetivo. 

A norma do direito objetivo, de formagáo espontánea, 
anterior e superior ao govérno e que se impóe, igualmente, 
a todos os homens, governantes e governados, surge da 
solidariedade que entrelaga os homens, vivendo em socie
dade, e do sentimento de justiga que a cimenta. 

Duguit vai assentar nesses pressupostos doutrinários o 

fundamento do direito internacional. 

No volume primeiro do "Traite" (3.a ed.), nos pará

grafos 17 e 67, ele explanou, pormenorizadamente, sua 

teoría sobre o fundamento do direito internacional. 

Sabe-se que, no momento em que a morte o colheu, 
Duguit se preparava para proferir urna serie de conferen
cias sobre Direito Internacional, no Instituto de Altos Es
tudos Internacionais de París, ñas quais, por certo, haveria 
de desenvolver, com o brilho costumeiro, os principios fun
damentáis de sua doutrina e assentar as necessárias con-
clusóes, com o que teria completado sua teoria a respeito 
désse importantíssimo ramo do direito. 
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Na falta désses estudos, que seriam o coroamento de 
sua vasta obra de publicista, vejamos, entáo, segundo os 
ensinamentos reunidos no volume primeiro do "Traite", 
qual o fundamento do direito internacional. 

Exposigáo 

2. A seu ver, em determinadas situagóes, estabele-
cem-se relagóes entre os membros de dois ou mais grupos 
sociais, nítidamente diferenciados, relagóes essas que devem 
ser submetidas a urna norma. Esta norma, porém, se apli
ca únicamente aos membros dos dois grupos, considerados 
individualmente, e nao aos grupos, tomados como tais e 
como constituindo entidades reais distintas dos individuos 
que os compóem. 

Pois a norma visa ás relagóes que se estabelecem entre 
os individuos e nao entre os grupos. 

Por outro lado, esta norma nao pode ter por funda
mento senáo a consciéncia que os individuos componentes 
dos diferentes grupos tém da solidariedade que une nao 
sómente os membros de cada grupo, entre si, mas, também, 
os membros dos diferentes grupos uns com os outros. 

Esta norma, de forma rudimentar, é urna norma eco
nómica ou moral. 

Existem, de fato, ñas relagóes entre os membros dos 
varios grupos sociais, regras elementares, de que os indi
viduos de cada grupo tém urna consciéncia mais ou menos 
nítida, das quais éles sentem a necessidade e ás quais éles 
se submetem. 

Essa é urna observagáo comprovada e indiscutível da 
sociología. 

Essas regras, económicas ou moráis, em determinadas 
circunstancias podem se transformar em regras jurídicas 
intersociais. 

A regra económica, que regula as relagóes intersociais 
dos individuos componentes de grupos diferentes, transfor-
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ma-se em regra jurídica quando, na massa dos individuos 
désses grupos, se firma a consciéncia que a observancia 
dessa regra é táo importante para as relagóes intersociais 
que a sangáo da regra deve necessáriamente ser organizada 
e quando, ao mesmo tempo, se impóe á massa dos espíritos 
o sentimento da justiga dessa sangáo. 

Isto implica, evidentemente, que as relagóes entre os 
membros dos diferentes grupos sao frequentes e duráveis, 
possibilitando o aparecimento dos sentimentos de sociabili-
dade e justiga que, elevados a um plano supra-individual, 
se transforman! em sentimentos intersociais. 

0 sentimento que há urna interdependencia estreita, 
nao sómente entre os membros de um mesmo grupo social, 
mas, também, entre os de grupos diferentes; o sentimento 
de justiga intersocial, isto é, que a justiga distributiva e a 
comutativa, sejam respeitadas igualmente no tratamento 
das relagóes dos individuos do mesmo grupo, como ñas de 
grupos diferentes. 

Quando, na massa dos individuos componentes de di
ferentes grupos se formou urna verdadeira consciéncia ju
rídica, a consciéncia que éles devem agir, uns em relagáo 
aos outros, segundo urna certa regra; que, se esta regra 

for violada, produzir-se-á, na massa dos individuos per-
tencentes a todos os grupos considerados, urna reagáo ten

dente a promover a sangáo efetiva da violagáo; — surge, 
nésse momento, a norma jurídica internacional. 

Norma que tem por fundamento a consciéncia coletiva 
da solidariedade intersocial e da justiga da sangáo contra 
os atos atentatorios ou violadores desta solidariedade. 

A norma jurídica internacional tem, assim, por embriáo 
a norma jurídica intersocial que, por sua vez, é um desen
volvimento da norma jurídica social, ou seja, da consci

éncia da massa dos individuos que é justo o estabelecimento 
da sangáo contra os atentados ou violagóes da solidarieda

de ñas relagóes existentes entre individuos, seja de um mes
m o grupo (norma social), seja de grupos diferentes (ñor-
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mas intersociais) seja de grupos diferentes no plano in
ternacional (normas internaeionais). 

Como a regra económica ou moral, que é seu substra-
tum, a norma jurídica é social, intersocial ou internacional 
por seu fundamento, mas individual em sua aplicagáo. 

Ela nao se aplica, nem se pode aplicar, aos grupos so
ciais, como tais, que nao tém realidade pessoal, que nao 
tém consciéncia nem vontade. Ela só se aplica aos indi
viduos désses diferentes grupos, individuos entre os quais 
se estabeleceram as relagóes que demandam regulamen
tagáo. 

Assim como em todo agrupamento social se impóe urna 
disciplina, que é o direito objetivo interno, assim, também, 
quando se formam liames de solidariedade entre indivi
duos pertencentes a grupos diferentes, constitui-se, ao mes
m o tempo, entre éles, um grupo intersocial que implica na 
existencia de urna disciplina intersocial, ou seja, de urna 
norma objetiva de direito externo, o direito intersocial que 
é o embriáo do direito internacional. 

O fundamento de um direito internacional normativo 
aparece, assim, claramente. 

Colocado sob ésse ponto de vista, fácil é afastar a 
objegáo, comumente feita, que nao pode haver um direito 
intersocial porque nao existe um poder suprasocial para 
impor aos grupos subordinados urna lei superior. 

A objegáo desaparece se admitirmos que a regra de 
direito nao é urna ordem imposta por urna vontade supe
rior ás vontades inferiores, mas, urna norma concebida 
como obrigatória e como devendo ser sancionada, que os 
individuos reconhecem e acatam antes mesmo déla vir a 
ser aplicada. 

Se, de simples agrupamentos primarios, com suas re
lagóes intersociais elementares, passarmos para o quadro 
das grandes coletividades, politicamente organizadas e di
ferenciadas, que se chamam Estados, a concepgáo do di
reito intersocial permanece verdadeira e válida. 
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Liames de solidariedade unem, entre si, nao sómente 
os habitantes de um mesmo Estado, mas, também, os de 
Estados diferentes, e, sobre o fundamento desta solidarie
dade firmam-se regras moráis e económicas que se aplicam 
ás relagóes entre os membros dos diferentes Estados. 

Essas regras aplicam-se nao aos Estados, considerados 
como pessoas de existencia real e distinta da de seus mem
bros individuáis, mas, táo sómente, aos individuos; seus 
habitantes e fundamentam-se na consciéncia que tém ésses 
individuos que, se a elas nao se submetessem, produzir-se-ia 
urna reagáo internacional que os constrangeria indiretamen-
te a fazé-lo. 

Essas regras moráis e económicas de ordem interna
cional aplicam-se a todos os membros de um grupo estatal 
e, de maneira toda particular, aos governantes, isto é, aos 
individuos que detém o monopolio da fórga dentro do agru-
pamento. 

Pois sao éles que mantém as mais importantes relagóes 
intersociais que devem se subordinar ás regras económicas 
ou moráis. 

Ora, essas regras, em determinadas circunstancias, po
dem se transformar em normas jurídicas e isso acontece 
quando, a massa dos espíritos compreende que, em razáo 
da solidariedade internacional e da premente necessidade 
de justiga, é necessário que essas regras sejam sancionadas 
e as violagóes enérgicamente reprimidas. 

Esta concepgáo, e sómente ela, servirá de fundamento 
para a regra interestatal. 

É a consciéncia dos governantes e dos governados que, 
por suas manifestagóes dá a urna norma intersocial o ca
ráter jurídico. 

É por que a massa dos espíritos está profundamente 
penetrada da idéia que, ao ser concluido um pacto entre 
os governantes de dois grupos nacionais distintos, seria pe-
rigoso para a solidariedade internacional e contrario ao 
sentimento de justiga que ésse pacto pudesse ser impune
mente violado, é por essa razáo que se formou a nogao 
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da regra jurídica internacional segundo a qual toda con-
vengáo é obrigatória para os governantes que a concluirán!. 

A norma internacional, assim compreendida, como 
fundada na solidariedade internacional e no sentimento de 
justiga e aplicando-se, nao a entidades imaginarias que 
seriam as nagóes e os Estados, mas aos individuos, gover
nantes e governados que os compóem, afasta a objegáo 
oposta á existencia de um direito internacional pela inexis

tencia de u m poder de mando para impór a norma aos 
diferentes Estados. 

A fórga obrigatória da norma jurídica nao implica 

necessáriamente a existencia de urna vontade superior im-
pondo-se a urna vontade subordinada; ela implica, sómen

te, na massa dos espíritos a consciéncia de seu caráter obri-
gatório. 

A regra do direito internacional nao implica a exis
tencia de um super-Estado para impór sua vontade aos 

Estados subordinados; ela implica, sómente, urna consci

éncia jurídica internacional, isto é, a nogáo, na massa dos 
espíritos pertencentes a grupos estatais diferentes, que é 

justo seja urna determinada regra moral ou económica 
enérgicamente sancionada, pela fórga, se necessário, pelo 

reconhecimento que o respeito dessa regra é indispensável 
á manutengáo da solidariedade internacional. 

Que a fórga destinada a realizar esta sangáo esteja ou 
nao organizada, ou mesmo que nao se possa organizá-la, 
pouco importa. 

Há urna norma jurídica internacional no momento em 
que exista a consciéncia internacional de que tal regra deva 

ser respeitada, por ser ésse respeito justo e necessário á 
manutengáo da solidariedade internacional. 

Mas, objeta-se, éste direito internacional puramente 
normativo, admitindo-se que ele exista e que se possa fun-
dá-lo sobre essa consciéncia internacional, mais do que 

problemática, nao é, verdaderamente, um direito; toda 
regra de direito é urna regra sancionada ou ao menos ga-
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rantida; a norma jurídica interna é acompanhada sempre 
de regras construtivas que determinan! as vias de direito, 
no sentido geral da expressáo, tendentes a sua realizagáo; 
o direito normativo é sempre acompanhado do direito 
construtivo; ora, tal nao se verifica ñas relagóes interso
ciais, em geral, e particularmente ñas relagóes interestatais. 

U m direito internacional normativo pode existir; ou 
melhor, u'a moral internacional pode ser reconhecida, mas, 
u m direito internacional construtivo nao existe, nem pode 
ser concebido. Vias de direito, para sancionar as regras 
de direito internacional normativo, nao podem ter existen
cia prática. 

Duguit responde á objegáo invocando a Sociedade das 
Nagóes, formada em conseqüéncia do Tratado de Versailles, 
cuja missáo precipua era garantir as normas do direito 
internacional, solenemente reconhecido, ante os reclamos da 
consciéncia jurídica dos povos civilizados e resolver os con-
flitos internacionais, impondo o respeito do direito inter
nacional, nao pela fórga material de que a Sociedade nao 
dispóe, mas pelo prestigio de sua autoridade e a grandeza 
mesma de sua missáo. 

E interroga — qué nos reserva o futuro? Ninguém 
o sabe; mas, é certo que, desde o presente, os povos civili
zados se inclinam ante a supremacía do direito, embora 
nao se tenha, ainda, constituido u m organismo de coagáo 
para sancioná-lo diretamente. 

Assim, ninguém deve desesperar do futuro. 

N a evolugáo do grupo social, nao foi senáo lentamente 
que se organizaran! as vias de direito e os meios de coagáo 
destinados a garantir a regra de direito que possibilitou 
a coexistencia de fortes e fracos. Entretanto, a regra de 
direito existia antes que as vias de direito e os modos de 
coagáo fóssem organizados. 

Ñas relagóes internacionais a mesma evolugáo parece 
se verificar. 

Assim como, no direito interno, as normas precederam, 
de muito, as regras construtivas, destinadas a assegurar a 
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sua efetividade e observancia por meio da coagáo social, 
assim, também, o direito internacional, puramente norma
tivo, no presente, caminha, através de peníveis esforgos, 

para se tornar u m direito construtivo, ou seja, no futuro, 
u m direito internacional cujas normas sejam garantidas 
e sancionadas pela coagáo internacional organizada. 

O direito internacional existe, entretanto, como u m 
conjunto de preceitos normativos que se fundamentam na 
consciéncia coletiva da solidariedade internacional e no 

sentimento de justiga que condena todos os atentados á 
solidariedade. 

Vé-se, da exposigáo supra, em que procuramos traduzir 
com a maior fidelidade o pensamento de Duguit, qual o 

fundamento do direito internacional, segundo os principios 
de sua teoría geral do direito. 

Crítica 

3. Duguit é considerado, hoje, como um dos mais 
altos e nobres expoentes da cultura jurídica franceza. 

A originalidade de seu pensamento, a sinceridade de 
suas convicgóes filosóficas, a firmeza de seus principios, a 

vastidáo de sua cultura jurídica, a energía com que sus-
tentou sua doutrina e o estilo ameno e elegante de seus 

escritos fizeram déle u m dos juristas mais lidos e discutidos 

na atualidade. 

Ainda aqueles que divergem de sua doutrina, que nao 

aceitam os principios e fundamentos de sua teoría realista 
do direito objetivo — e sao em maior número que os seus 

discípulos — sao unánimes em reconhecer o merecimento 
invulgar do eminente publicista na sua luta apaixonada 

contra o arbitrario, sob a forma de direito subjetivo — u m 
poder da vontade de se impór ás outras vontades — quer 

do individuo, como atributo da personalidade, quer do es
tado, como atributo da soberanía. 
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A preocupagáo constante de Duguit, em todas as suas 
obras, foi no sentido de demonstrar que as relagóes entre 
os homens, vivendo em sociedade, devem estar subordina
das á norma de direito objetivo, que é anterior e superior 
á vontade humana e surge espontáneamente da solidarie
dade e do sentimento coletivo de justiga e se impóe, por 
igual, a governantes e governados. Instaurar, em suma, o 
imperio do direito. 

A sua teoría sobre o fundamento do direito interna
cional teve a maior repercussáo nos meios jurídicos. 

Ao que informa o acatado mestre Nicola Politis — "II 
n'est, aujourd'hui, ni cours ni ouvrage de droit internatio-
nal qui ne fasse de larges emprunts á cette doctrine, soit 
pour se couvrir de son autorité, soit pour la rectifier ou la 
contredire. Le nom de Duguit est parmi ceux qui sont le 
plus souvent cites dans le riche enseignement dont le droit 
international est depuis dix ans l'objet á l'Académie de la 
Haye. Dans le recueil des cours qui y sont professés, il 
n'est presque pas de volume oü sa doctrine ne soit évoquée." 
(in "Archives de Philosophie du droit et de Sociologie Ju-
ridique", nrs. 1 e 2, de 1932, pg. 70). 

Todavia, essa teoría é, na verdade, passível dos mais 
serios reparos, como tem sido acentuado por juristas da 
maior autoridade no campo do direito internacional. 

Antes do mais, objetou-se que Duguit, desenvolvendo 
combate táo cerrado á nogáo do direito subjetivo, por con
siderada anti-científica e puramente metafísica, por ter a 
vontade como fundamento, quando, "para determinar em 
que consiste éste poder, esta qualidade, seria preciso co-
nhecer, primeiro, a natureza íntima da vontade humana, 
o que o homem nao pode, nem poderá jamáis, pois que 
há nela um elemento que escapa á sua percepgáo e á sua 
observagáo" ("Traite", vol. I, pg. 16), foi, entretanto, assen
tar na "consciéncia jurídica da massa dos individuos" o 
fundamento do direito internacional; e nada será mais me-
tafísico que a conceituagáo do que seja "consciéncia jurí
dica" da "massa de individuos". 
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Empregando o melhor de seu esfórgo por banir a me
tafísica do campo das investigagóes jurídicas, Duguit ter-
minou, sem o perceber, por fazer pura metafísica a propó
sito do direito internacional. 

Outro reparo, da maior procedencia, feito por um in
signe jurista, profundo conhecer desta disciplina jurídica, 
o afamado professor Louis Le Fur, é o de que Duguit nao 
distinguiu, como cumpre fazé-lo, em se tratando da soli
dariedade como fonte do direito internacional, a boa da 
m á solidariedade, pois é inegável que ambas coexistem. 
Nao se encontra na doutrina de Duguit o criterio para se 
fazer essa distingáo que é indispensável, eis que o direito 
internacional nao pode surgir da solidariedade para o mal. 
(in "Recueil des Cours de l'Academie de La Haye", 1927, 
tome III, pgs. 283-439). 

A crítica é irrespondível. No panorama internacional 
contemporáneo verifica-se a existencia de "solidariedade" 
entre a URSS e os países sob sua ocupagáo, seus satélites 
na órbita universal. Solidariedade imposta pela fórga, nao 
importa, mas que repercute ñas votagóes ñas Assembléias 
da O.N.U. onde ésses países comparecen! como nagóes livres 
e soberanas. 

A solidariedade decorrente das relagóes entre ésses 
países e a URSS pode dar origem a verdadeiras normas de 
direito internacional? 

Dentro da pureza dos principios da doutrina de Du
guit, sim, porque nao há nela qualquer distingáo a fazer, 
qualquer qualificativo a se emprestar á solidariedade como 
puro fato social. 

Todavía, como demonstrou o prof. Louis Le Fur, é mis-
ter aferir a solidariedade segundo um principio moral. 

Á luz désse principio, a solidariedade existente ñas re
lagóes internacionais entre a URSS e seus satélites, bem 
como a que fundamentou o chamado eixo Roma-Berlim-
Tóquio, nao gera verdadeiras normas de direito internacio
nal por se tratar de urna solidariedade contraria á moral 
internacional — nao há direito contra a moral! 



— 293 — 

Duguit faz um apelo ao sentimento de justiga que se 
arraiga na massa das consciéncias individuáis, como supor
te jurídico da norma internacional. 

Mas, que se deve entender por "massa" de individuos? 

A simples maioria, dos regimes democráticos, ñas elei-
góes e ñas votagóes? A unanimidade subserviente e do
mesticada do partido único ñas ditaduras fascistas e bol
chevistas? 

0 conceito de "massa dos espíritos" é impreciso e, 
portanto, imprestável para servir de base, em tese, ás nor
mas de direito internacional. 

Como salientou o eminente mestre Braz Arruda, em 
suas memoráveis e brilhantes aulas de direito internacional, 
professadas no Curso de Doutorado, nesta gloriosa Facul
dade, ao tratar do "consentimento comum", que: "saber 
si há, em determinado caso, consentimento comum é um 
fato de prática e nao de teoría. É um caso de observagáo 
e apreciagáo, como a conhecida pergunta: quantos graos 
fazem um monte?" (in "Revista da Faculdade de Direito 
de S. Paulo", 1938, vol. xxxiv fase. II, pg. 530). 

Assim, carece de valor científico o fundamento pro-
posto por Duguit para o direito internacional. 

Na verdade, como o demonstrou exaustivamente o 
professor Braz Arruda, o direito internacional funda-se na 
conviegáo profunda que os Estados tém de que se devem 
submeter ás normas jurídicas em suas relagóes. Pergun-
tar, porém, porque os Estados estáo convencidos de que o 
direito internacional é obrigatório, investigar o motivo, a 
razáo de ser dessa obrigatoriedade, é questáo que nao in-
teressa ao estudo dessa disciplina; é um problema meta-ju
rídico. 


